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Reconheço de utilidcde Publica

d Sociedade Beneficente Cus'elo Branco
_ ln outras providencias.

DE

Art .1Q- Fica reconheci.dade Utí.Lí.dudePÚblic 8. SOCIEDA
da Silva'"com sede a Rua Onald

,.,
C:JUtinho,nQ223-Castelo Branco 111 eC1Joa,cPes;30::J.,P•

• •

Art 2º- A presente Lei entrará em vigor da sua'
dí ,- t ' ,as lSposlçoes em con r3.rlO.

• ..
.. .• p " a í.ba "OC"il·(_J.. ra. o.:...t, e ; . !~.

Jus t í.r í cc.tí.va:

Estado da

FILüO

Qi'J[leferida entidade "~rem'_pr~)stando re evantes
serviços a conun.í.dude daquele conhunt o hab í tucLona ,justifi-'

O d .', .s ocuucntos naoelS que
plena,]c~nteque sej~ccons Lderr.da , I'de utilid de pub lca,

bil:Lta.: a ,.'0 ::na faze r
c anüc+ se

jus a est
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Ro conhe çc-. de ut í.Lí da . PÚblic8.
a Sociedade Branco
e d,t outras pr-ov í.derrc í an ,

. \
Art.1Q.; Fica reconl1ecid3. de utilidade Pública " SOCIEDd1,

DE :\E::SFIC:S~;T":!; C.i~TBLO DL~irCO coo sode a :11.1::1 Onaldo 'a SilV"J..'
/

:""Y'1~-;1"rlo"'nº):)3-C~,ct"'1'") 131'it11CO 111 I=> , JOo·'.:"o Pe ss or PbV\..I,-_V--...L ... , .. _'-- .......tJ\,J\. • .r: ·J.d . (.1..t_. -... -.,,}: ... , •

,
.Art 2º - A pro sc nto Lei ent rur-a en vigor na d.rt .. da sue. I

s

•
Plen~lric: da Asserclbll'ia. Lc gt sLc.t í.va do ~$'~,lclo da

Pa .,.,"]0 1')', n"1 O...· ·1:',L'v ,t, ", _ -.......;,., \..., . Ó: , 2...'..:.,.....

Ju,s t.l f'Lct. ti V8..:

lLreferiâ.~~ entidade::Yem'pr0stando rele ant.e s
se rv í.ços a comun í.dade daq ue Lo conjunto (v-l)j.Locicn~ü, ustifi-'
cando+se p l.enauo nt.e que sejo. ccns Lde r-ada de ut í.Lí.dud PÚblj.ca,

. ,..
. Os documcntos haba is que habí.Lt ta.: a LJ sua faze r'..

"" ,-jus a o s t n cond ijao e s r.ao unc x.i.lus ,
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•CARTÓRIO TOSCANO DE BRITO
Rua Candido Pessoa· 31 . FOM 10831 222·1017 . Teíex (08321 392· CTOG BR
JOÃO PESSOA -- PARMBA •

REGISTRO CIVIL DAS PESSOASJURíDICA

CERTIDÃO

CERTIfICO a pedido verbal de pessoa
interessada, que nesta data, foi registrado sob nQ

4 7 3 8 O , do livro A 2 O do Registro Civil
das Pesaoas Jurídica8, a sociedade denominada:
SOCIEDADE BENEFIC~NTE CASTELO BRANCO,/LII

o rererido é verdade e 80 arquivo
do Cartório 8e reporta. Dou rá.

João Passo, Olda outubro de1985



PROJETO DE LEI N9 01/87

ReCOMeço de utilidade P hlica a

Sociedade Beneficente Castelo Banco e

dá outras providências.

Art. 19 - Fica reconhecida de Utilidad Públi

ca a SOCIEDADE BErmFICENTE CASTELO BRANCO com sede à Rua Onaldo

da Silva Coutinho, n9 223 - Castelo Branco III em JoÃooPe soa,Pb,

Art. 29 - A presente Lei entrará em vi na

data da sua publicação revogadas as disposições em contrá io.

Paço da Assemi~éia Legislativa do Esta o da Pa

ra!1bal em Joãc;nPessoa, tire de maio de 1987.

-,

ANTONIO R ,DE SOUZA PAULI O,
29 SECRETARIO

'\
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GP/Ofício n9 228/87

mba.

Em Oa de maio de 1 87.

Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar a ossa Ex

celência para fins Constitucionais, o Projeto de Lei 01/87'

de autoria do Deputado Carlos Pessoa Filho, aprovado p esta

Assembléia Legislativa em sessão realizada no dia 05 do cor

rente o oual "Reconheço de utilidade Pública a Socieda 3ene

ficente Castelo Branco e dá outOrasprovidências".

Na oportunidade apresento Exce

lência ~eus nrotestos de elevada consideração.

{i~c(~
FERNAN")ESDE LP1A

PRESIDI::~n:s

Lxcelentíssi~o Senhor

DR. TARCISIO DE IURANDA BURITI

DD. GOVERNADOR DO ESTADO

Palácio dos Despaahos

N E S T A /
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Soei coada Benefl cante Castel Branm,O'lIII
séda afual à Na Onalr:b oa S11v a Qlut1nho. n2223- tela Droo­
m III, neste ato representada pelo Sal Pr~t dente Sr.' Vimnte
Qlrde1ro Carvalho, b*astle1ro, OlsattJ, func1~nár10pwl1 00, r!
s1t1ente nesta Cidaaa; VtIII requerer a V.S8., t)!e sa digne pro'!,
der o regi stro ctJS e&tatutos da rafert da 00 cf edada acima. jun­
tanoo para tanto, (Í)1s eXeq>lards de sua publi oog- " no 01''''10
011tial rb Estaem aD data de 5.11.82, laI CXJII) mp a lts esta-.. .tutos, que vao em mexo•.

lestes termos,
P. Dgf~risento,

Jooo P~_~~Ol de outub do 1985.
__ ~- ._~_, .• ,_ .._ 0'- • __
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ESTATUTOS

•

Art. lº - A Sociedade Beneficente Castelo Branco,com
sória à rua José Chagas Feitosa,nº 24,Conjunto Castelo TIra
ão pessoa-Pb,é uma pessoa juríãica de direito civil e sem
tivos,com duração por tempo indeterminado e mantido pela
Coriolano de Medeiros,tem sede e foro nesta cidade e rege
sentes Estatutas no cumprimento de seus objetivos específi
mover o bem estar socipl dos moradores do bairro além da a
educacional e, nesse sentido,não remunerará sua diretoria.

Art. 2º - A Sociedade funcionará com a seguinte estr
nizacional: a) Assembléia Geral,composta de trê~ (3) repre
da Fundação Coriolano de Medeiros,um representante da Secr
TrabaTho e Serviço Social do Estado, um representante na Pr
nicipal de João Pessoa,e os sócios em dia com suas obrigaç
terá como finalidade eleger pelo período de cinco (5) anos
Deliberativo,além de resolver,mediante reunião ordinária ou
convocação extraordinária de dois terços,nos casos omissos es
tatutos,ou decidir em grau de recursos: b) Conselho Delib rativo co~

. posto de três (3) membros que elegerá a diretoria execut·va,pela ad
ministração burocrática,financeira e contábil da Sociedade Beneficente
Castelo Branco,exceto de ação ou de alienação de bens móve·s e imóveis
que careçam autorização do Conselho Deliberativo a aprovaç o da Assem
bléia Geral: c) Conselho Fiscal,composto de três (3) membr s eleitos
pelo 60nselho Deliberativo pelo períOdO de três (3) a~os,q e ser~ re!!
ponsável pelo acompanhamento e fiscalização daexecuçao.or amentaria
da Entidade.

sede "provi- -co III, J!2_
fins lucra
fundação ..
á pelos pr~
os de pro­
sistência

tura orga­
entantes ,
taria àe
feitura Mu

Art. 3º - O patrimônio da Sociedade será usano no at ndimento '
dos seus oujetivos e em casos de dissolução será incorpora o no patri
mônio da Fundação Coriolano de Medeiros •

Art. 42 - Ficam eleitos os componentes dos diversos ór~ãos de~
ta Entidade para o primeiro períOdO a saber: Conselho Deli erp,tivo ,
Valdicea Pereira ~ Souza,rTesidente,Eliane ~ ~ Souza Ropério
dos Santos Cruz. Membros Diretoria Executiva, Vicente _C_o_r_d~ir__o ~ ~
;;lho ,Pres~te,Marluce Peréira ~ Melo,Secretário e _V_a_l~__-=
reira Barbosa,Tesoureira: Conselho Fiscal: Doralice Maria
Presidente,Valdemir Soares Couti~~o e André ~ Pessoa ~I~~~~

Membros.
Art. 5º - Os casos omissos nestes estatutos serão re

forme os estatutos.da Fundação Coriolano de Medeiros,e pre
omissão,a decisão será adotada pela Assembléia Geral da So

utubro de 1982.
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\,\ MINIST~RIODA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
ClITRODI 1IF0lllllCGlSO:O"'ICO·flll:lI$
CADASIROCEUL II COIIRIBUIIlES

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

• ESTA FICHA, QUANDOAUTENTICADA,SUBSTITUI O CARTAOC. G. C. PELO PRAZO DE 90
DATA DE RECEPÇAO(QUADRO14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALlDAÇAOAPOSTA NO VERSO.

CONTADOS DA

, • CONSULTI! O MANUAL DO CONTRIBUI.. TE C.G.C.. AO PMEN·
CHERESTA I'ICHA.

2 _PREENCHA.A.Ao MÂQUlNA.EM 3 (TMS) VIAS .... EITA.. ENTE
LEGtVE1S.

3 • NÃO PREENCHAOS QUADROSDE ·USO DA REPARTIÇÃO'

4 • DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA Ao IN,.ORMAR.

S • ",.RESEHlf TODASASVIASAO OROAOOA SRFDAJURISOtÇAO
DO ESTASELECIMENTO.SEDE.

e •PREENCHAOS CAMPOSDIVIDIDOSEM QUADRINHOS,COLO­
CANDOCADALETRA DENTRODE UM QUADRINHO,A COMEÇAR
DO PRIMEIRO.

420 ";
,(f~......S)_~-J...._~~....l ......---:..

_ !( n'

OHf ·Ji\l~essoa.rD.
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João Pessoa - Pb.

~.
ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITAcIO PESSOA

~mNTA: Reconhece de Utilida e PÚblica a

Sociedade

Branco e dá outras p

PROJETO DE LEI NQ

AUTOR: DO DEPUTADO CARLOS PESSOA

RELATOR: O DEPUTADO ANTONIO WALDIR BEZERRA CAVACANTI

Vem para estudo e análise de ta Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça, o Projeto de Lei nQ 01/8 , de auto-',
ria do ilustre Dapuàado Carlos Pessoa, atraves do qual o nobre arlamentar'

pretende que esta Casa Legislativa aprove e reconheça de Utilid de PÚblica'. ....
• Sociedade Beneficente Castelo Branco, nesta Capital, entidade prestativa'

. ~e serviços comunit&rios, sem fins lucrativos.

Esta Comissão opina favoráve ente pela

acolhida da matéria por considerá-la comum e pacífica a exemplo de tantas t

outras já aprovadas por esta Casa Legislativa, visto que a mesm não fere '

nenhum princípiO constitucional, jurídico-legal ou formal, moti os pelos

~ quais somos inteiramente favoráveis pela aprovação do Projeto d Lei nQ

01/87, na sua forma original.

t o Parecer,

de 1987

Aprovado
discU8SAo Onic .
EII1 ..J2_J-tt,,_,_.p,



GP/Ofício n9 228/87
mba.

Em -G'B de maí,ode 1 87.

,;' ASSEMBU:IA LEGISLATIVA

Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar a ossa Ex
ce1ência para fins Constitucionais, o Projeto de Lei n 01/87'
de autoria do Deputado Carlos Pessoa Filho, aprovado p esta

lência meus protestos de
Na oportunidade apresento a V
elevada consideração.

tFl~f~III1V,",,"""
PRESIDENTE

do cor
Bene.. ,,

Assembléia Legislativa em sessão realizada no dia 05
rente o qual "Reconheço de utilidade Pública a Socieda
ficente Castelo Branco e dá outras providências".

• Exce

Excelentíssimo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA BURITI
DD. GOVERNADOR DO ESTADO
Palácio dos Despaahos
N E S T A /



PROJETO DE LEI N9 01/87

Recoilúeço de utilidade P hlica a

Sociedade Beneficente Castelo Banco e

dá outras providências.

Art. 19 - Fica reconhecida de Utilidad públi
ca a SOCIEDADE BENEFICENTE CASTELO BRANCO com sede à Rua Onaldo

da Silva Coutinho, n9 223 - Castelo Branco III em J~ã5 'Pé soà-;í'lh

Art. 29 - A presente Lei entrará em vi or na

data da sua publicação revogadas as dispojições em contrá io.

i:
Paço da Assemi~éia Legislativa do Esta o da Pa

rai~a, em Jo~aoPessoa, ~ de maio de 1987.

ANTONIO RO DE SOUZA PAULI O

29 SECRE~O

•
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ffi)TADO DA PARAIBA
ASSEMBLÉIA LEGISLA-"IV A

CASA DE EPITACIO PESSOA
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Reconno ço de ut í.l í.da e Pú'01ica
~' a Sociedade Bcn6ficente Cast 10 Branco
\i-;..

e da outras providencias.

Art.lQ1 Fica reconhecida de Utiliclnde Pública a..
con sede a Rua OnaLdo da Sil va ',

Coutinho;~Q223-CustclO Branco 111 em Jo~o Pesson,Pb

da SU8.'ll.I't 2Q- A presente Lei entr<lrá cm vigor na d:j.

publicação r-ovog adas o..s disposições em cont r-ár-Lo •

•

• PlenL~rio da .A.ss8~Jblr;ia Legí.s La t í.va do Estado (ia

Paraiba,e~! Olt

'FILHO
n

J'ust í.f'Lecti va e

. - li l!efer.icla. é:ntidade:·rem~,prc.,stando rele ant.e s
a conun.í.dude daquele corrjiunt o hab í.tac LcncL,
plenar;wnte que seja considerada de ut í.Lí.dud

Os- documentos hábe is que habi.Lí, ta;] .~ m
"" -jus a e s t a cond í çao e s tao anexadas.

ust:Lfi -,
pÚblica,

sma fazer

serviços
cando-se

"_ .",

1.
í
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CARTÓRIO TOSCANO DE BRITO
Rua Calld,rlo Pessoa, 31 . Fo,;" 10831222·1017. Tele" '08321392· CTOGBR
JOÃO PESSOA - PAAAt"BA

(.
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS

"
CERTIDÃO

CERTIfICO a'pedido verbal da peSSQ3

intoressada, que nesta data, foi registrado sob nQ.
4 '7 3 8 O , do Livro A 2 O do Registro Civil
das PessoBs Jurídicos, B sociedade denominada:
SOC)EDADE BENEFICtE,NTE CASTELO ,BHANCO,LLI.

;
O referido 9 verdade e ap arquivo

do Cart6rio ao reporta. Dou f~ •

Olda outubro do1985

. .

/
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Soei coada 80nef1 c~mt9 Castelo B anm,'oom
séóe afual à rua Onal Cb oa S11va Q:luti nhot4 n222s..cast 10 Brnn­
II) 1.11, neste ato representado pnlo SElI Pre~1 denta Sr!» Vironte, ~ .())rC1e1ro carvalho, biasiJe1ro, eaeam, func1~narfo pu~ 100, rS!
siacnta nesta G1daae,1 VOO)r9querer a V.Se.) t}!C se di!] e pl'OC.Q_
der o r'egistro ws estatutos da ro·fer1da 00 cl eda~oael a~ jun--' -"tanl'io para ta.1~O, oo1s exemplards úe sua publí mgao,' . D1ar-io
Oft cial tO Estado em data da 5.11.82, ~ oomo rop1a sesta-

/IIiI' ..tutos, que vao. e!U anexo.. .,

. . Nestes termos,
. . P. Def'Jr1sento,

, João P_~~?!>_~Olde outubro cc. 985.
----.- i .--.....

~ .

~
. Vicente QJrdslr Carvalho.

. PpeGi der e. . ..

:....' .. - _.

.
~..



ESTATUTOS

..

Art. lº - A Sociedade Beneficente Castelo Branco,com ede provi
sória à rua José Chaea.sFeitosa,nQ 24,Conjunto Castelo Branco III, Jõ
ão Pessoa-Pb,é uma pessou jurídica de direito civil e sem in~,lucrã
tivos,com duração por tempo indeterminado e mantido pela undação'
Coriolano dc Medeiros,tem sede e foro nesta cidade e reger pelos pre
sentes Estatutos no cumprimento de seus objetivos específico de pro-­
mover o bem estar aocí.eL dos moradores elobairro além da aas stência
educacional e, nesse sentido,não remunerará sua diretoria.

. Art. 212 - A Socied.ade funcionará com a seeuintc estrut
nizaoional: a) Assembléia Geral,composta de três (3) represe
(laFundação Coriolano·de Medeiros, um representante da Secret
TrabaTho e Serviço Social do Estado,u.'!lrepresentante da Pref
nicipal de João Pessoa,e os sócios em dia com suas obrignç3e sociais
terá como finalidade eleger pelo período de cinco (5) anos o
Deliberativo,além de resolver,mediante reunião ordinária an ou
convocação extraordinária de dois terços,nos casos omissos n stes es
tatutos,ou decidir em grau de recursos: b) ConseLho "Deliber.tivo co~
posto de três (3) membros que eleeerá a diretorio.,executiv· ,pela aô
ministraç.ão bU-L'ocrática,financeirae contáhil da Sociedade TInef í.cen'te.-.. _ . rw_ '.. ' .
Castelo Branco,excet0 de açao ou de a'lí.enaçao de bens move ae e amovei.o
que careçam autorização do Conselho Deliberativo a aprovasão da Assem
bléia Geral: c) Conselho Fiscal,com:nosto de três (3) membros eleitos
peJ,o00nse1110Deliberativo pelo perfodo de três (3) anos,que será res
ponsável pelo acompanhamento e fiscalização da·execução.orça.entária-
da Entidade.

Art. 3º - O patrimônio da Sociedade será usnõo no aten imento '
dos seus oLjetivos e em casos de aissoluç~o ser~ incorporado no patri
mônio da Fundação Coriolano de Medeiros • .

Art~ 4º - Ficam eLeí.tos os componentes'dos 'diversos ó p;ãosdes
ta Entidade para o primeiro períoão a saber: ConseTho DeLí.ber :~ti\TOt­
Vala.ices We ira de Sou~, Presidente, T:!lianeI2.iflQ (1e SOL1í,;ae orério
dos Santos Cruz. 1.IJ:embrosDiretoria Bxecut í.va, Vicente Coroei o de Cnr
:;;Lho ,Presidente,Wrnrluce Peréira ~ Melo,Secretário e V!11cl.c.ira .Dl -
Teiro.Bar-bosn,Tesourej.ra:-Conselho Fiscal: Dor;;'1ice T!~ar:ia t!ll Silva ,
Presiclente,Valdemir Soo..rpsCoutin_~o e André 1.:BJd "PessoaQ2. C<rvnlho
Membros. .

Art. 5º - Os casos omissos nestes estatutos serão reso con
forme os estatutos .da Fundação Coriolano de 1.1edeiros,epr-eaí na,
omissão,a decisão será adotada pela Assembléia Geral da Soci

João l'.essoB-·,-l.()de de 1982.

~~~/.
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Mil ,1I':inênlO D/\ F/\?Et'JD/\
SrCf!r'I\RlA DA Rfcn'A r f IIfRAl
turRO Df ItrOalllcOIl ICO.O"ICO·IISCIIS

tADASIRO GERAL DE COIIRIOUlKllS

• ESTA FICHA, QUANDOAUTENTICADA,SUBSTITUI O CARTAOC. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, ~ONTADOS DA
DATADE RECEPÇAO(QUADROt4) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALlDAÇAoAPOSTANO VERSO.

VIC~ COlU>EmO DE CARVALnO 4 2 O"'' !~..:C: 5 1
, /.'b5"......~..~_.j····-V?···· .,. '-.::=..
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Publicado no Dljrlo do podor
Les!sldiyo c.o [;iJ.I~J_t;?z_/__ll
de i9..._?:-._.
i:.M ./ _.__ ./ 1>1 __._._ .

A_ CoordeoajJ{jJ d33 Corn.ssões
TeCIII(dS.
EM._ .:14 .7 o-=::..=;__/.....!?_,Hl _il_

•
A C.omissão da Constituição, Legis­
lação e Justiça.

Em ..__.__.._../ _ .__. ....) 19._---_.._----

n .... -)(:05 Municipais e
~. ."

~ t..c_

/ 19....................

.. C t~' B 1.t'~ .:," ..; .L.

-t.o.lli. n•• ta c ":-:. o presente pro).t •..k.
);4+ }/ ~ __Q.-/I~..t...-- _-_ __ .

Em~~~_._d. 19 ~

---D-r,.-s-tlf?-":;;;;:~~~":'~' ·~·;'i-;t;··· -
CW'I'..:""uaor" das çomissôes Técnicas

REMESSA
R.metido nesta data ao sr.a_iwlr
da, G~~.L ..~ .....0:,_.-b.:.iu~..J4-{!;.-Em._L=.~~~=~::fr

Dr."Sl1ePyP,,;'nandes M de A .",-."'" ,_~.' ' . qU1no
.,.,..oordt!/í.(h ...ore, au~ Cunâssões Técn'ica~



CASA DE EPITAclO PESSOA

-INDIC.&ÇAO 01 187

Sro Presidente

Pelo presente levamos ao conhecimento de oExao, e ao.,
plenario desta Casa, ai nossa indicação aí. Lideranç do nosao
Partido do Sn. Deputa.dbEstadual F;rnando Paulo Ca rrí.LhoMi1anez

atenciosamente

Deputados do PL

~ ...
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P.STADO nA PAllAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITAclO PESSOA _ ..-

João Pessoa, l'b

Lei n!2 01/87

aeconboço je utilidad
, ,

PulJ_ica

n, I
O I I"" ,.Art .1- -4 Ff.ca rr: ccnhe cí.da de Utilid::tc1e 'ubllca

" ,

COD sode a Jua Cn~ldo
/

':;,)1.;,tinho,nº223-Cc.~;tol0 Branco 111 8",1 JOilO p(!S~;O:1"Pb.

Art 2º- A prc sc nto 1eJ
,

en t r-ar-a G "} .v í.go r 1),:.1. c1: ..t ;

•

J'ust í.t'.icatlva:

a Silva'

11 refericlíJ; e.ntidade:'yem i prc' stando r-ele ~,~ntf;s
serviços a cor.iun.í.dade daquele ccm(junto h,.biL.cion::--',I; ust:Lfj_-1
cando+se

., ,
p'Lonuue nt c quo se ja cons í.de r-ada de utilidacl·· publica,

O .. i. .'.... • "J'S do cur.icn tos nDU2lS que aabl,ltai,l a u ::.;:.;a-LL.:.Zer'. ,- ..jus •.1, eSG<:: cond í qao estao ::"i1C~:~~',las.



'"

.~-/j~#:~~-.--
, ' .....

'r-.. __-.;" '4'"

. ,

,,":.

"",'.\. -
:-"

.- -- ''':_.. ."
• p _' •• :~ ••. o" •

:. _ ..:_.._-_.._......, ...•
_" _,' .-..---

~

., .~. _. _. =-C_'_,o.c_.-'-_~·

tE~<··CARTÓRIO TOSCANO DE BRITO~~t
Rua Calld,rfo Pessoa· 31. Fonll 10831222·1017. TeleK (08321392. CTOG aR
JoÃo PESSOA •. PAAMBA •

n·
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS

CERTIDÃO

CERTIFICO a pedido verbal da PS$SQ3

lntorsssada, que nesta data, foi rogistrado sob nQ

4 7 3 8 O , da Livro A 2 O do Registro Civil
das Pessoas Jurid1c88, a sociedade denominada:
SOC)E,DADE BE[\!F..TICr_NTE CASTELO Br~A~c().,,/L!.

.-'
o referido é verdade a ao arquivo

do Cartório 50. reporta •. Dou ró •

_:_,. tr. _ _

João , Olda o ut ub r-o do1985

!/'
LI . ~&iJp.

~ o Oficial do R 91

i
f
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11m2• Snr. 011 cf al Cb Rogistro CI ~ 1_das Pessoas Jurf, tas,

f

Socfeaade EonofiC9nte Castelo B anm,oom
séde atual à rua Dnal Cb ca Si]V a Ccu'U nho; n222S-.Cast 10 Srml­
m III, nesta ato represontaoa rolo soo Pre~i denta Sr Vicante

. , ~DJrce1ro Carvalho, biasi 1e1ro, easam, func1~nai'i o pu~11co, r'~
s1acnle nesta C1daae,' vemrgquercr a V.Se., t}!C se dfg e PI"OC_Q.

der o r'egi stro rlos estatutos da roferi da 00 cf cdado ati iJa, jun­
tando pnt~a ta.1JO, oo1s ex~lards óe sua publimgão,' . t1ário
Oft clal cD Estado em data de 5.11.82,' ~ (DOO ropfa sesta-

_' o o. tutos, que vao e'] anexo.
o·

Nestes termos,

P. DeflJt'isento,

João ·~.~s~_':lI0l Qe outubro do .1985.C-, • ;-, ..JQQtiv f_) .
. Vicanta QJrdej r Carvalho.

P , c· I. t e~1aer e.
'.

..
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ESTNrUTOS

"
'.I>•

.~ '. ~ •.......
"'~'-) ,/

Art. lº - A Sociedade Beneficente Castelo Branco,com s de ' f:""
sória à rua José Cha~a.sFeitosa,nº 24,Conjunto Castelo Brane III, Jo
ão Pessoa-Pb,é uma pessoa jurídica de direito civil e sem f ns lucra
tivos,com duração por tempo indeterminado e mantido pela f nação'"
Coriolano de l~edeiros,tem sede e foro nesta cidade e regerá pelos pr~
sentes Estatutos no cumprimento de seus objctivos específico de pro­
mover o bem estar socip1 dos morc.dores do bairro além da ass stência
educacional e, nesse sentido,não remunerará sua diretoria.

Art. 2Q - A Sociedade funcionara com a se~uintc estrut
nizaoional: a) Assembléia Geral,composta de trê~ (3) represe

,., da Fundação Cor-Lo Lario :de Medeiros, um representante da Secret
Trabalho e Serviço Social do Estado,um representante da Pref
nicipal de João Pesson,e os sócios em dia com suas obri~nç3e
terá como finalidade eleger pelo período de cinco (5) anos o
Deliberativo,além de resolver,mediante reunião ordinária an ou
convocação extraordinária de dois terços,nos casos om í ssos 11 stes es
tatutos',ou decidir em grau de recursos: b) Con8e1110Deliher· tivo cor').
posto de três (3) membros que eleóerá a diretaria cxocutivi: ,rela an
ministrar;ão bu:rocrática,f Lnance ira e oorrtáb í L da Sociec1ade ]3 neficente
Castelo TIranco,excetade ação ou de alienação de bens móveis e imóveis
que careçam autorização do Conselho Deliberativo a aprovação da Assem
bléia Geral: c) Conselho Fiscal,comnosto de três (3) membros eleitos
pelo 6onselho Deliberativo pelo períOdO de tres (3) anos,que será res

• ponsável.pelo acompanhamento e fiscalização da execuçâo orça.entária-
da Entidade.

" Art. 3º - O patrimônio da Sociedade será·uso.c1ono aten imento '
dos seus oujet í.voe e em C8.S0Sde d í asoLuçiio será incorporado,no patri
mônio da Fundação Coriolano de l.~edeir~s•

-Art.42 - Ficam eleitos 08 componentes dos diversos ó r;ãos-des \
ta Entidade para o primeiro per Ioõc a saber: Conselho DeLí.bcr :".tivo ,­
Vald iO(>8 .Per('i,m de Souza,I7'esidente,'Blinne~ D.2. 80117,a e -o.n(.rrio
(losSantos Cruz. M'cmbrosDiretoria Execu'tí.va, Vicentp CorGei o de Car
;;]jl0 ,Pres~te,1,1L'1rlucePeréira de ~,Secretário e Vs.lcierir;:-Pe-
Teira :Barb088,Tesoureira: Conse11lO,Fiscal: Dor81ice r:rnrja(laSilva,
Presic1ente,ValdemiT So[\.r8sCoutinho e André ~ 'Pessoafu: Ccrvnlho
Membros.

Art. 5º - Os casos omissos ~estes estatutos ser~o reso idos con
forme os estatutos .da Fundação Coriolano de 1\Tedeiro8,epresi na,
omissão,a decisão será adotada pela.Assembl~ia Geral da Soei: ade.

1902.



--l

\ ''- •

I
I
1
I
I.
t

•

".

.. ....u. ........ ~'..tWW.~.~__ ......;.=---~_._--_....~------._--........_.~~.N.~.~.~.~·,~.._._._.~•••------~--.....-­..



V"" ,.1'

·\lUIlR,. S/A· to.." Ind.GrllM:<l'Mu. ~.~~.~Rt,I·:J\~~.~~!.~~~(OO17;~;.~T~.~IORIQ 89998 N.;1~~3.~URIEf INS1RUCAONOIIMA" UO SRf N.02m3

,
, .,. ,,,,~.~-,,:,,,,,,:,~.',,.""

-

Re~ISlíddo no Livro de jJ1cildrto

ás Fls.~_:_ ..__.Sob NQp$f
e.M, ..•____g_._._/~._ ...J 111iÍ_.,_ _ ........................................•••......_-

Publicado no DiArio do pocor
legislativo do Dia!.!._l f3!:..I.l!:­
oe 19
~M ..........••../ __J 1•........._

-_ _---~----
-. ECIlBTIRIO

A Coordenadoria das ComissÕe$
Té<nleas. 01
E:M,... .LIf' 1_t2[__/ID ~

----------------_ .....__ .._--

•

A Comissão de Constituição, L.gis­
lação e Justiça.

Em.._ ../ ./ 19.._ .._._ .

.,

Á comissão c'e
~E;:\iço púb.ico

Iím, '

i~eu.)(:03 Mu;:idpais e

/19



.. i
.._.?

CARTÓRIO TOSCANO DE BRITO
nua CalldlC'IoPessoa . 31· FOM 10831222·1017. Tele)( (08J21392. CTOG BR
JOÃO PESSOA •• PAAMBA •

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS

./ CERTIDÃO

CERTIfICO a pedido verbal da peSSQ3

intoressada, que nest~ data, foi registrado sob nQ-
~l_[_Q___, do Livro A 2 O do Registro Civ~l
das Pesaoas Ju~ldic88, a sociedade denominada:

SOCIE,DADE BENEFICENTE CAS-r:ELq .BHANCOt/Llt

o rarerido
,

verdade arquivoG a ao,
do Cartório reporta. Dou rS.fUI

.,".
João Olda outubro de1985

/
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I 1m2. Snr. Df1 c!al ál RGg1stro CIvi 1 das Pessoa~:~~rf Cás'~,
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\

Sec! eoade Be.neff C9nte Castelo Br nm,oom
séde atual à rua Onal do ca S11va OJu11nho.t n!l223--Caste 1 Orm-
00 I J I, neste ato represcntaeo pelo soo Pre~1denta Sr.' icante

, , ~
())rllef ro Carval ho, brtast) ef ro, easam, func1~nai'i o pu~J CD, r!!_
5_10oot9 nesta G1daoa,' voo) r9queror a V.SatJ cJ!C se df go Pl'OC1!.
der o r'cg1 stro ms estatutos', da referi da 00 ci edado acfm , jun-
taraio pora ta.1~o. dois exemplards de sua publiregão,' r.o Diário
O'Hetal 00 Estado em data da 5.11 ..82,' b:m roIDO rupfa Cb esta--' ,tu tos,' que vao e!ll ~lexo•.

nestes termos,
P, D~f']ri !!lento.

João P_~~_~_~IOlde outubro eo 005. _

GjC'í2W -;-" .
Vieenta ~rdel ~ Carvalho.'

. PPc{;i d09 e.
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. .~", ~.:: ~-

.. - ::_;,,_ ,._._-- ,.._::___' .,. ~ .. , .-, , " .:_:,"...:. '< .",'<::':-';'fJC :.>,,-:., ::' . _ .
, o '~rt. '12 .- ,A Sociedade Beneficente Castelo ntancw;cltm.-;.aee 'pr.ov,!' ,

s or i a a rua Jose Chàga~ Feitosa,nQ 24,Conjunto Castelo:.nránco .III;' Jo. 0'-:.. -­
ão pessoa-Pb,é uma pessoa juríclic.a de ô íz e í to civil (3' sem, ti. ~J'ucrã,',-, '~-.
t Ivoo , com duração por tempo indeterminadõ e-f!lantido ']:,o:1a- -f'-- d-ação .. ---;--.-
Coriolano de l!edeiros, tem sede e foro nesta 'cidade e regerá elos pr~
sentes Estatutos no cumprimento de seus objetivos específicos de pro-
mover o bem estar socip_l dos moradores do bairro além da aS3i tência
educacional e, nesse sentido,não remunerará sua diretoria.

Art. 2Q - A Sociedade funcionará com a seeuintc estrut a orga­
nizacional: a) Assembléia Geral,composta de três (3) reprcsen antes,
da Fund a çjio Cor-Lo Lano de Medeiros, um representante da Secreta ia de
Trabn]jlO e Serviço Social do Estado, umrepresentante da ITefe tura Mu
nicipal de. João Pessou,e os sócios em dia com suas obrip,nções sociais
terá como finalidade eleger pelo período de cinco (5) anos o onselho
Deliberativo,além de resolver,mediante reunião ordinária anu 1 ou
convocação extraordinária de dois terços,nos casos omissos na tes es
tatutos, ou decidir em grau de recursos: b) ConseTho Delibera ivo corn
posto de 'tr~s (3) membros que elegerá a diretoria executiva ~ela ad- -ministraç'Qo bll.L'ocrática, f'Lnanc ei.r-a e contábil da Sociecinc1eTIeeficente
Castelo I3ranco,excet0 de ação ou de alienação d0 bens móveis imóveis
que careçam autorização do Conselho Deliberativo a aprovação a Assem.
bl~ia Geral: c) Conselho Fiscal,composto de três (3) membros leitos
pe l.o Oonse111oDeliberativo pelo per{odo de tres (3) ano aj que erq res
ponsável pelo acompa~~amento e .fiscalização da execução, orçam ntária­
da Errt t ô ade,

. ...

ESTATUTOS

Art. 3º - O pat~rimônio da Sociedade será usado no atend
dos seus oLjetivos e em casos de dissolução será incorporado
'mônio dá Fundação Coriólano de l.~edeiros •

Art. 4º - Ficam, eleitos os componentes dos diversos ór-,ãos deQ_
t.a Errt í.d.ade para o primeiro per{odo a saber: ConaeLho Deliber,:l:ivo ,
ValàicPD Pereira de Sou~, l'i'esidente,Eliane ~ íle qom~a e R rrério'
'dos San'tos Cruz. lIembros Diretoria Executiva, Vi~ente COTGeir de Car
;~;:lh;-:-Presidente, r,trnrluce Peré irn lli2. Melo, Secretário e V'=ll(1_emOra Pe -
reira Bgrbo88,Tesoureira: C011se1110Fiscal: TIor81ice r/!aria da ilva,
Presidente, Vnlàernir Sonres Coutin."_oe Anclré T'lli& Pessoa do Cn valho
Membros.

mento I

o patri

Art. 5º - Os casos omissos nestes estatutos serão
forme os estatutos ,eln Fundação Coriol::mo de i'Jedeiros, e pr-esis
omissão,a decisão será adotuda pela Assembléia Geral da Socie

utubro, de 1982.

idos con
na,
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CGC
FIClIll DE IN~)CRlCdO

DO ESJt1DHECIMErnO· SEDE

MINlsn'fllO0/\ r/\ZEND/\
SECnnARlA DA [lremA HOfHAL
tUIRO D! 1II0:tlollCftU !COIOllltO·1I5CII$

CADASIRO GERaL IJ[ COIIRI5UIIIES

OOSERVAÇOES IMPORTANTES

I. CON$Ul tr. o MANUAL00 CONU"8u'''''1 C,O.C. AO "MEM.
eH[" [1110'K:HA.

... ,..REENCHA.A. A MAQUINA, 1M 3ITM'" VIA. PI .... r:ITA...f:NTf.
lEOlvt]!I.

3: .. HAO pR(f:NCH" OS QVAOROSOE ..uso O" AE,.AftTtÇ.lO"

4 • Of:IXEEMBRANCOOS ITENS[M our. NAOATf.HH" A'NP'onUAn,

e , AP"rsrH ir 'OOA~ AI)VI". AOOAoAODA SR' DAJURISO,çAo
DO ESTAliCl ECIUlNTO.$EOL

e ..,.fl(ENCHA os CAMPO' DIVIDIDOSf:M Q1JAOfttNHOS,COLO.
eANOOCAOALETRADlNTRO O~ U'" QUADRINHO.A COMECAR
00 P'RlhlElno.

• ESTA fiCHA, QUANDOAUTENTICADA,SUBSTITUI O CARTAo C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, C NTADOS DA
DATADE RECEPÇAO(QUADRO14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALlDAÇAOAPOSTANO VERSO.

:-"

VICE1'l'm COIUlEmO DE OARVALllO

I@ NOM( OEfANTASIA •
IT--r--,,---.---":_+-+--I--I---- -t---- --- -.- ---I--j,_,...j--- -. - -- f--I----. ----1--+-++1---4---· --
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